
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 

Lagoa Formosa/MG, aos 19 de março de 2026. 

 

Diante de todos os fundamentos e documentos que instruíram o Processo nº. 026/2026, 

Inexigibilidade de Licitação nº. 008/2026, cujo objeto se consiste na contratação, frente a 

concessionária autorizada pela fabricante, com vistas na prestação de serviços de revisão, 

manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças originais, destinados ao veículo 

tipo Micro-Ônibus Urbano de Transporte Sanitário, marca/modelo MARCOPOLO/VOLARE 

V8L ON, placa TEL-5I51, CHASSI Nº 93PB43A10SC103228, o qual compõe a frota deste 

Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Paranaíba – CISALP, referente à 3ª. revisão 

obrigatória do veículo, pelo alcance dos 30.000 Km rodados, consoante a justificativa e 

proposta apresentada, com fundamento legal no art. 74, I e §1º da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

RATIFICO e AUTORIZO A DESPESA à licitante CASA DA TRANSMISSÃO 

CAMINHÕES, MOTORES & PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.933.193/0001-69, sob 

o valor total de R$ 4.443,62 (quatro mil e quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e 

dois centavos). 

 

 

 

 

 

 

Fernando Breno Valadares Vieira 

PRESIDENTE DO CISALP 
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